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PCLEG nº 26.01.2022 
 
Santo André, 10 de janeiro de 2022. 
 
 
Indicações e Requerimento do Vereador Ricardo Alvarez 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 2083/2021 – G.P. – Proc. 8568/2021, protocolado sob o nº 21705/2021, onde solicita ampliação da 
grade de cursos no “CPFP – Centro Público de Formação Profissional João Amazonas”, localizado na Rua 
Antônio Sebastião Esquarize, nº 01 – Jardim Rina, através de apoio e parceria público-privada, objetivando a 
vocação e desenvolvimento regional, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Educação, no ano de 2021 foi realizada pesquisa com familiares do 
alunado das EMEIEF’s, com a finalidade de levantamento dos cursos de maior interesse e, desta forma, 
através de planejamento, estão previstos para este ano os cursos EJA-FIC – Educação de Jovens e 
Adultos – Formação Profissional Inicial e Continuada, no Arco Ocupacional “Imagem Pessoal” e Arco 
Ocupacional “Alimentação” contemplando o levantamento de interesse da rede de Educação de Jovens e 
Adultos no município. 
. 

Ofício nº 2104/2021 – G.P. – Proc. 8686/2021, protocolado sob o nº 21968/2021, onde solicita dar ciência a 
vários órgãos sobre a ação judicial impetrada pelo Vereador contra a fala LGBTfóbica da Direção do Liceu 
Jardim em meio a reunião de pais, informamos: 
 

• Foi dado conhecimento do requerimento do Vereador à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Ofício nº 2148/2021 – G.P. – Proc. 8848/2021, protocolado sob o nº 22541/2021, onde solicita providências 
junto à Secretaria Municipal de Educação quanto à remoção, como nos anos anteriores, dos ADIS – Auxiliares 
de Desenvolvimento Infantil, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Educação, a municipalidade adotou as providências cabíveis, em 
cumprimento aos termos da legislação vigente. 
 

Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
MNSB/MPD 
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